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EDITAL CG-IPUSP 01/2023 
 

EDITAL DE APOIO À PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS  
 
 
A Comissão de Graduação torna público o presente Edital visando a seleção de 
propostas para eventos científicos, que serão apoiados financeiramente com 
recursos financeiros do Instituto de Psicologia. 
 
1 – Finalidade 
O Edital de Apoio à Participação em Eventos Científicos objetiva conceder auxílios 
financeiros aos alunos regularmente matriculados no curso de graduação do 
IPUSP. 
 
2 – Recursos 

● Os recursos financeiros são oriundos da receita própria da Unidade. 
 

● Os recursos financeiros serão destinados, exclusivamente, à cobertura de 
despesas decorrentes de sua participação em eventos ou atividades 
acadêmicas relacionadas ao curso ou projeto de pesquisa do aluno.  
 

● A proposta circunstanciada a ser apresentada pelo interessado deverá ser 
aprovada no mérito pelos colegiados pertinentes da Unidade. 
 

● O limite da concessão de uma viagem (ida e volta) internacional por aluno. 
 

● Serão concedidos 7 auxílios de, no máximo, R$ 750,00, para eventos 
nacionais e 2 auxílios de, no máximo, R$ 1.500,00 para eventos 
internacionais. 
 

● Os recursos deverão ser utilizados, exclusivamente, para o pagamento de 
despesas explicitadas na proposta aprovada. 
 

● Os recursos poderão ser utilizados para os seguintes tipos de despesa: 
 
1 - Passagens aéreas e pagamento de hospedagem e alimentação; 
 
2 - Serviços de terceiros, tais como inscrição e materiais gráficos. 
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3 - Outras despesas, desde que justificadas e permitidas pela normatização 
vigente, poderão ser aprovadas desde que constem na proposta 
apresentada. 
 
4 - As despesas deverão seguir as regras dos processos de compras com 
recursos orçamentários. 
 
5 - Os Eventos Científicos devem ocorrer durante o ano de 2023, porém a 
execução deve ocorrer durante o ano orçamentário. 
 

3 – Inscrições 
As propostas devem ser encaminhadas à Comissão de Graduação, com as seguintes 
informações: 
 

● Requerimento, datado e assinado, endereçado à Comissão de Graduação do 
IPUSP, solicitando o auxílio financeiro, especificando o valor das despesas 
(ex.: inscrição, transporte, alimentação, estadia etc). 

 

● Dar-se-á preferência aos alunos que estão cursando a Formação de 
Psicólogo e/ou Bacharelado em Psicologia. 

 
Anexar ao requerimento os seguintes documentos: 

 

● Carta do orientador ou de um docente do IPUSP, informando o vínculo da 
proposta de pesquisa ou sua pertinência ao projeto formativo do curso;  

 

● Documentos que comprovem a participação no evento (por exemplo, 
resumo de trabalho a ser apresentado no congresso); 

 

● Comprovante de aceite da instituição e a programação do evento ou 
atividade; 

 

● Histórico Escolar; 
 

● O aluno deverá entrar com a solicitação 45 dias antes do evento. 
Solicitações enviadas em prazo diferente deverão incluir justificativa, que 
será analisada pela CG. 
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4 - Seleção 
As propostas serão analisadas pela Comissão de Graduação. 
As propostas aprovadas serão encaminhadas à Assistência Financeira do IPUSP 
para os procedimentos de contratação e/ou pagamento do auxílio financeiro. 
 
5 – Procedimento para liberação dos recursos e prestação de contas 

● As propostas deverão ser encaminhadas à Assistência Financeira com, no 
mínimo, 15 dias de antecedência, para execução dos procedimentos. 
 

● Os alunos contemplados no processo de seleção deverão comparecer à 
Assistência Financeira para orientação e preenchimento de formulários de 
Solicitação de Verba e Termo de Responsabilidade.  
 

● O aluno terá o compromisso de prestar contas do valor recebido, em até 07 
dias úteis após o evento. 
 

● Na prestação de contas deverá constar o relatório de atividades, certificados 
de participação (se houver) e comprovantes fiscais de todas as despesas. 

● O Serviço de Contabilidade efetuará a análise da documentação apresentada 
em até 05 dias úteis, devendo em seguida o processo seguir para a 
Comissão de Graduação para avaliação do relatório acadêmico. 
 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2023. 
 

Comissão de Graduação do IPUSP 
Assistência Financeira do IPUSP 


